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	Despacho – Contratações em Geral - Análise de Conveniência e Oportunidade

	
	Código
	Folha nº

	Gestão das Contratações
	F.SUBD.62.03
	4/4



	Subdireção Geral
Processo Administrativo Virtual nº _____/_____
Assunto: Aprovação Termo de Referência – [Contratação/Aquisição] de __________________________.
DESPACHO
Tratam os autos de processo administrativo instaurado pelo __________________________________, visando ______________________________________, conforme Documento de Formalização da Demanda – DFD para Contratações Gerais – F.DGPC.___.00 (ID. ______).
O processo foi instruído observando a Etapa de Planejamento da Contratação instituída pelo Ato Normativo nº 19/2023, que dispõe:

Art. 21. As compras e as contratações de bens e serviços deverão ser precedidas de planejamento, em harmonia com o planejamento estratégico do Tribunal de Justiça e, preferencialmente, ser precedido das etapas seguintes:
I - Plano de Contratação Anual;

II. Estudo Técnico Preliminar;

III - Termo de Referência, Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo, conforme o caso;
IV. Orçamento da contratação;
V. Análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
VI. Escolha do regime de execução do contrato, da modalidade de licitação, do critério de julgamento e do modo de disputa;

VII. Elaboração das minutas do edital e do contrato; e

VIII. Aprovação jurídica.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação também exigem o cumprimento das etapas da fase preparatória da contratação, no que couber;

§ 2º A etapa I do caput fica dispensada quando se tratar de contratações previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

§ 3º A etapa II do caput fica dispensada quando se tratar de:

I - contratações cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; e
II - contratações previstas nos incisos VII e VIII do art. 75, e § 7º do art. 90, ambos da Lei nº 14.133/2021.

§ 4º As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações sucessivas, de que trata o art. 106 da Lei nº 14.133/2021, caso sejam objeto de renovação da vigência, ficam dispensadas da etapa II do caput.
§ 5º As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações sucessivas, de que trata o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, caso sejam objeto de renovação da vigência, ficam dispensadas das etapas I, II e III do caput, salvo o Gerenciamento de Riscos da fase de Gestão do Contrato.

Compulsando os autos mais detidamente verifico o cumprimento do fluxo previsto no art. 21 do Ato Normativo nº 19/2023 observando a rotina de Requisição e Contratações, detalhada na Seção II - Da Fase Preparatória, dos Atos Normativos nº 19/2023 c/c nº 21/2023:

1) [Previsão da aquisição no Plano Anual de Contratações – PAC] (ID._________) ou [Autorização da Presidência para inclusão da contratação no Plano Anual de Contratações – PAC (aguardando aprovação);

2) P.DGPC._____, contemplando o preenchimento do Documento de Formalização da Demanda – DFD para Contratações em Gerais – F.DGPC.____.___ (ID. _______);

3) Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais (ID. _______);

4) Orçamento da Contratação
 (ID.__________);

5) Estudo Técnico Preliminar (Digital) (§1º, art. 18 NLCC c/c), que obrigatoriamente contém:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
6) Checklist para Estudo Preliminar de Contratações Gerais – F.DGPC.____ (ID. _______);
7) Mapa de Risco – F._____. (ID. ______);

8) Pedido de Compra nº _________/_______ (ID. ________);

9) Termo de Referência, o Anteprojeto, o Projeto Básico e o Projeto Executivo (ID. _____________);
10) Checklist de Conformidade das Etapas do Planejamento de Contrações Gerais – F.DGPC.__ (ID. _______);

11) [Não] Haverá necessidade de formalizar Contrato, ainda que eventualmente seja configurada a hipótese legal de sua substituição por nota de empenho, conforme previsão extraída do Termo de Referência/ETP (ID._____).
Notas explicativas – Fase de Planejamento

Antes do prosseguimento para a análise do preenchimento dos requisitos, o Ato Normativo nº 19/2023 e a Lei 14.133/2021 os dispositivos que excepcionem a exigência de algum requisito deve ser expressamente indicado no despacho e justificado pelos servidores da Assessoria com base nos seguintes dispositivos contidos na NLCC. Se resta ausente alguma alínea do art. 21, deve o processo retornar ao DGC para suprimento da etapa. Ressaltar, se houver, a existência dos modelos pré aprovados, que versa o §6º.
Por isso, considerando o disposto no Art. 5º, inciso VI c/c Art. 57, III do Ato Normativo nº 19/2023, que atribui à Subdireção Geral a prerrogativa de “Analisar e aprovar o Projeto Básico/Termo de Referência e da análise quanto a conveniência e oportunidade da contratação”, pondera-se pela permissibilidade da pertinente contratação e aprova-se o referido projeto básico, com fulcro nos pressupostos listados no parágrafo precedente.
Desta feita, [considerando que a pretensa aquisição não consta no PAC 2023, faço remessa dos autos à Direção Geral para providências quanto à autorização do Presidente para inclusão da demanda no plano, conforme art. 15 do Ato Normativo nº 29/202(quando couber), [seguindo ou sigam] os autos ao Departamento Central de Aquisições - DCA para ampla pesquisa de mercado e enquadramento de licitação, tendo em vista o valor cotado (art. 57, do Ato Normativo nº 19/2023). Em seguida, evoluam-se os autos à (ao) [DICONF/FUNDESMAL/FUNJURIS] para [informação(arp)/reserva(contrato-aditivo)] orçamentária (§ 2º, do art. 12, do Ato Normativo nº 19/2023), à Diretoria Adjunta de Controle Interno – DIACI (Art. 5 §1º - Ato Normativo nº 19/2023 c/c art. 2º do Ato Normativo nº 24/2023) para atuação na fase interna e à Procuradoria (art. 53 da NLCC c/c Art.21, inciso VIII c/c art. 58 §2º do Ato Normativo nº 19/2023), estes dois últimos na qualidade de segunda linha defesa nos moldes descritos no art. 169 da Nova Lei de Licitações.
O Departamento Central de Aquisições – DCA deve atentar especialmente ao disposto no item 11) assinalado neste despacho.
nota explicativa – fluxo processual

ATO NORMATIVO Nº 19, DE 27 DE MARÇO DE 2023 c/c ATO NORMATIVO Nº 24/2023
Art. 5º V – AN 19/2023 - 

DIACI: unidade administrativa que integra o sistema de controle interno do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, cabendo-lhe a avaliação dos atos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e a comprovação da conformidade dos atos e procedimentos das contratações, visando a minimização de riscos e a racionalização, eficiência, eficácia, economicidade e legalidade das decisões e projetos executados na gestão administrativa, contribuindo com o desenvolvimento e crescimento organizacional;

[...]

§1º. A Diretoria-Adjunta de Controle Interno – DIACI atuará nas fases interna e de execução das contratações de maior risco à administração, considerando a complexidade, materialidade e os valores envolvidos, conforme disciplinado em ato normativo próprio.
§2º. Em qualquer fase do procedimento de contratação, a Diretoria-Adjunta de Controle Interno – DIACI poderá atuar quando provocada ou entender necessária a sua atuação, diante da observância de possíveis inconsistências encontradas no curso da contratação.

Art. 2º – AN 24/2023 - 
Hipóteses de Atuação (REMESSA OBRIGATÓRIA): 

- Obras e serv. de eng. com valores acima do limite de dispensa – Art. 75, I, da Lei 14.133;

- Serviços terceirizados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

- Contratações de prestação de Serviços contínuos do DIATI (complexo ou de alta complexidade);

- Aquisições por adesão à ata de registro de preço;

- Convênios e contratos de repasse que envolvam transferência de recursos.
Art. 58. O Departamento Central de Aquisições (DCA) realizará ampla pesquisa de mercado com estimativas detalhadas dos preços e procederá com o enquadramento da contratação, mediante identificação da modalidade de licitação ou hipótese de contratação direta, remetendo posteriormente à unidade orçamentária para prestar informações sobre a disponibilidade e respectiva reserva de orçamento,
§1º A justificativa de preço em contratação prevista no art. 72, inciso VII, da Lei 14.133/2021, pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar.
§ 2º. Nos casos de Licitações, o próprio DCA elaborará a minuta de edital e termo contratual, remetendo o processo, num primeiro momento, aos setores financeiros das respectivas unidades gestoras para reserva ou informação orçamentária, dependendo da destinação da contratação e a competência, seguindo, ato contínuo, ao controle interno, e evoluindo, em seguida, à assessoria jurídica, para exame e aprovação.
§ 3º. Fica dispensada a manifestação do controle interno e da assessoria jurídica quando existirem minutas-padrão anteriormente já examinadas pelos citados órgãos e aprovadas em licitações corriqueiras em que as variações entre as respectivas minutas são ínfimas, restringindo-se à adequação de dispositivos e cláusulas, como as referentes à quantidade do objeto, prazos e local para entrega, sem que se altere qualquer outro dispositivo e/ou cláusula do instrumento previamente examinado e aprovado, sendo admitido, em caráter excepcional, o envio da minuta padrão para a Diretoria-Adjunta de Controle Interno e para a Procuradoria.
§ 4º. A dispensa de remessa ao controle interno e à assessoria jurídica por existir minuta-padrão pressupõe a comprovação do gestor público, no processo da licitação ou da contratação direta, de que a minuta entranhada aos autos segue o modelo previamente aprovado, com indicação dos números e datas das respectivas manifestações dos órgãos de segunda linha de defesa, a indicação dos dispositivos e/ou cláusulas que sofreram alteração em relação à minuta-padrão e a justificativa quanto à adequação pretendida em relação aos demais dispositivos e cláusulas.
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DCA                  DICONF/FUNJURIS                              DIACI                                          PROCURADORIA
                   FUNDESMAL (Obrigatoriedade - Art. 2º,I,II,III,VI e VII – AN 24/2023) (Obrigatoriedade de passagem, exceto quando houver minuta padrão)
No mais, informo que esta Subdireção Geral se limita à análise quanto ao juízo de conveniência e oportunidade das contratações aqui exteriorizadas, e não confere cobertura a análise das especificidades técnicas apontadas pela unidade requisitante.
Maceió/AL, ____________ de __________de 20____.
______________________________________
Subdiretor Geral




�	O Orçamento da Contratação pode ser estimado com base em contratações anteriores acrescidos do índice de reajuste previsto em contrato anterior. Pode ser dispensada sua exigência desde que devidamente justificada nos autos.






